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À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0775/10 -GAB/CORREGEPOL DE 
25/11/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 188390
CONSIDERANDO: o teor do Ofício nº 259/DP Ponta de Pedras, 
onde consta que o servidor: ISMAEL AUGUSTO MOIA RIBEIRO, 
lotado na DP de Ponta de Pedras, estava de férias em Outubro, 
tendo se apresentado somente em 05/11/10; ausentou-se 
daquela Unidade em 08/12/2010, injustificadamente, deixando 
os detentos sob os cuidados do Sr. RAIMUNDO NONATO DOS 
ANJOS RIBEIRO, servidor cedido da Prefeitura; conforme anexo;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - ROSALINA DO SOCORRO DOS SANTOS A. RODRIGUES - 
Lotação - Corregedoria
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0774/10 -GAB/CORREGEPOL DE 
25/11/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 188385
CONSIDERANDO: o teor do Ofício nº 296/2010/SRCM, que 
encaminha Ofício nº 259/DP Ponta de Pedras, onde consta 
que o servidor: HAILTON DIAS PANTOJA, titular da DP Ponta 
de Pedras, ausentou-se no dia 04/11/2010 daquela Unidade, 
sem autorização superior, além de ter deixado os detentos sob 
os cuidados do Sr. RAIMUNDO NONATO DOS ANJOS RIBEIRO, 
servidor cedido da Prefeitura: conforme anexo;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - ROSALINA DO SOCORRO DOS SANTOS A. RODRIGUES - 
Lotação - Corregedoria
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0773/10 -GAB/CORREGEPOL DE 
25/11/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 188371
CONSIDERANDO: o teor do Ofício nº 976/2010/DP Tucurui, onde 
consta que o servidor: RONALDO FREITAS DE MELO, se recusou 
a apor sua assinatura na Portaria de Remoção daquela Unidade; 
conforme anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - SILVIA MARA FERREIRA TAVARES - Lotação - Marabá 
(Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº.042/2010-DGPC/PAD/07 DE DEZEMBRO 
DE 2010. 

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 188345
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, XVIII, da Lei Complementar nº 022/94,  
com as alterações posteriores...
CONSIDERANDO:o teor do Relatório de viagem, firmado pelo 
DPC – Orivaldo Nascimento Paes Barreto, no qual relata que os 
servidores FRANCISCO BISMARCK BORGES FILHO, Delegado de 
Polícia Civil, ARLEN MARCELO MACIEL DOS SANTOS, MARCELO 
CHARLES LAMEIRA COSTA, Investigadores de Polícia Civil e 
EDIMILSON TAVARES DE MORAES, Motorista Policial Civil, de 
maneira arbitrária, trancaram as portas da Superintendência 
Regional do Xingu, com sede em Altamira, paralisando as 
atividades de Segurança Pública, causando prejuízo ao 
atendimento à população, e ainda, em reunião realizada no dia 
27/10/2010, referiram-se de maneira desrespeitosa para com 
o superintendente – DPC FRANCISCO PINTO DA SILVA, fatos 
ocorridos no Município de Altamira/PA;
CONSIDERANDO:a necessidade de apurar o ilícito administrativo 
atribuído  aos servidores em questão, através da instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar, assegurando-lhes os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;

R E S O L V E:I – INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, baseado no artigo 91 da Lei Complementar nº. 
022/94, figurando como acusados os servidores FRANCISCO 
BISMARCK BORGES FILHO, Delegado de Polícia Civil 
(Mat.57192893/1), ARLEN MARCELO MACIEL DOS SANTOS 
(Mat. 5618690/1), MARCELO CHARLES LAMEIRA COSTA (Mat. 
5623154/1), Investigadores de Polícia Civil e EDIMILSON 
TAVARES DE MORAES(Mat.5125910/1), Motorista Policial 
Civil, pela prática, em tese, da conduta acima descrita, que se 
comprovada constitui transgressão disciplinar ao art. 74, incisos 
XXXI, XXXIV e XLIII da Lei Complementar nº 022/94 e suas 
modificações posteriores;II – Designar as servidoras REGINA 
MARCIA RAIOL LIMA, IZABEL CRISTINA MANDES CHAVES e 
MARIA DO SOCORRO VIEIRA MARQUES – Delegadas de Polícia 
Civil, para através de Processo Administrativo Disciplinar, sob 
a presidência da primeira e em comissão, apurarem, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, as acusações citadas no tópico anterior 
contra os servidores em questão, assegurando-lhes os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa;III – Deliberar 
que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios, e ainda, poderá reportar-se diretamente 
às autoridades e órgãos da Administração Pública, ou proceder 
a diligências indispensáveis à instrução processual;IV – À 
Corregedoria Geral da Polícia Civil e às Diretorias de Administração 
e Recursos Humanos, para que tomem as providências ao 
cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE/RAIMUNDO 
BENASSULY MAUES JUNIOR-Delegado Geral da Polícia Civil.

PORTARIA Nº 0772/10 -GAB/CORREGEPOL DE 
25/11/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 188361
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias da 
fuga do detento: JOSÉ FERNANDO CORRÊA, ocasião em que se 
achava sob a guarda do servidor: JOSÉ ADONILSON ABREU DA 
SILVA, lotado na DP de São João de Pirabas, que o conduziu 
até o Hospital sem autorização superior: conforme Ofício nº 
375/2010/CRZB e anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - SAMUEL ALENCAR DA SILVA - Lotação - Capanema 
(Corregedoria)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

EXTRATO DO TAC. Nº 115/2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 188336

LOCAL E DATA : Belém, 24 de Novembro de 2010.
PARTES : Termo de Compromisso que entre si celebram a 
Corregedoria Geral de Polícia Civil do Estado do Pará e o servidor 
de matrícula nº 54183835/1;
OBJETO : Este compromisso objetiva o ajustamento de conduta 
do servidor, com base nos dispositivos legais da PORTARIA Nº 
010/2006-GAB/CORREGEPOL;
DECISÃO : Homologar o Termo de Ajustamento de Conduta e 
remessa para publicação.
LEOMAR NARZILA MAUÉS PEREIRA-Corregedora Geral de 
Polícia Civil.

PORTARIA Nº 0771/10 -GAB/CORREGEPOL DE 
24/11/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 188342
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias do 
desaparecimento da motocicleta Honda/CG150 FAN, placa JUO 
8536, cor preta, do pátio da DP de TUCUMÃ; fato acontecido 
em Outubro/2010, conforme Ofício nº 1612/2010/GAB/SRAP e 
anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - MARIA DO SOCORRO VIEIRA MARQUES - Lotação - 
Corregedoria Geral de
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0769/10 -GAB/CORREGEPOL DE 
24/11/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 188324
CONSIDERANDO: o teor do Despacho/CRM/CGPC de 28/10/2010 
e Ofício nº 43/2010-MP/6ª PJCRAN, referente à correição 
realizada em 141 (cento e quarenta e um) procedimentos 
policiais, dentre IPL e TCO, onde consta extrapolação de prazo 
para cumprimento de diligências em alguns e o não cumprimento 
de diligências em outros, todos sob a presidência do DPC ÁLVARO 
GOMES DA SILVA, conforme relação em anexo;

CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - TANIA MARA DE MIRANDA ARAUJO - Lotação - Corregedoria 
(Div.de Disciplina)
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0770/10 -GAB/CORREGEPOL DE 
24/11/2010

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 188330
CONSIDERANDO: o teor do Despacho/CRM/CGPC de 
18/11/2010, referente à Correição realizada nos autos do IPL 
nº 239/2009.000626-8, onde consta que o nacional: ANDERSON 
ANTÔNIO SIQUEIRA DA SILVA, em confronto com policiais civis, 
foi baleado, vindo a evoluir a óbito; conforme anexos;
CONSIDERANDO: que denúncias dessa natureza devem 
ser apuradas, visando o completo esclarecimento dos fatos 
comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa 
Interna, sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias proceda a apuração.
DPC - MARCIA DO SOCORRO MONTEIRO CORREA DE OLIVEIRA 
- Lotação -
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LEOMAR NARZILA MAUES PEREIRA
Corregedora Geral da Polícia Civil

EXTRATO DO TAC. Nº 122/2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 188327

LOCAL E DATA : Belém, 01 de Dezembro de 2010.
PARTES : Termo de Compromisso que entre si celebram a 
Corregedoria Geral de Polícia Civil do Estado do Pará e o servidor 
de matrícula nº 57201672/1;
OBJETO : Este compromisso objetiva o ajustamento de conduta 
do servidor, com base nos dispositivos legais da PORTARIA Nº 
010/2006-GAB/CORREGEPOL;
DECISÃO : Homologar o Termo de Ajustamento de Conduta e 
remessa para publicação.
LEOMAR NARZILA MAUÉS PEREIRA-Corregedora Geral de 
Polícia Civil.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 188343

PORTARIA: 2486-DF-COL.
Objetivo: A fim de prestarem orientação sobre confecção de 
documentos referentes à solicitação de diárias e suprimento de 
fundos.
Fundamento Legal: Lei nº 5.119/84
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Marabá/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5163927/Claudinete Silva Trindade (CB PM) / 5.0 diárias 
(Completa) / de 13/12/2010 a 17/12/2010
54195536/Hélio Oliveira da Silva (SD PM) / 5.0 diárias (Completa) 
/ de 13/12/2010 a 17/12/2010
5780489/Jenilson Amaral Martins (CB PM) / 5.0 diárias 
(Completa) / de 13/12/2010 a 17/12/2010
5072360/Maria Cristina Ferreira da Silva (SGT PM) / 5.0 diárias 
(Completa) / de 13/12/2010 a 17/12/2010
5046947/Mario Antônio Amador (CB PM) / 5.0 diárias (Completa) 
/ de 13/12/2010 a 17/12/2010<br
Ordenador: Augusto Emanuel Cardoso Leitão

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 188358

PORTARIA: 2485-DF-COL.
Objetivo: A fim de prestarem orientação sobre confecção de 
documentos referentes à solicitação de diárias e suprimento de 
fundos
Fundamento Legal: Lei nº 5.119/84
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Xinguara/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5409152/Ana Claudia Maués Oliveira (CAP PM) / 5.0 diárias 
(Completa) / de 21/12/2010 a 25/12/2010
5075548/Augusto Reis Pinheiro Junior (TEN CEL PM) / 5.0 diárias 
(Completa) / de 21/12/2010 a 25/12/2010
5702640/Haroldo da Silva Costa (SGT PM) / 5.0 diárias 
(Completa) / de 21/12/2010 a 25/12/2010


